Projeto de Lei n.º 86, de 19 de setembro de 2005. 
Dá denominação à Rua 3 do Distrito Industrial “Alcides Fantussi”, no bairro das Perobas, nesta cidade. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. É denominada “Rua Vivaldo de Quintal” a Rua Três, situada no Distrito Industrial “Alcides Fantussi”, no bairro das Perobas,  nesta cidade. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento corrente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Vivaldo de Quintal nasceu em 1º de julho de 1938, nesta cidade, filho de Luiz de Quintal e Angelina Celotti de Quintal, casando-se aos 23 anos com Magdalena Tonon de Quintal, sendo pai de dois filhos, Vivaldo Aparecido de Quintal e Conceição Aparecida de Quintal. 

Vivaldo trabalhou, durante muito tempo, como lavrador no bairro do Cascalho, e depois foi funcionário de tradicionais empresas do Município, como a Indústria de Papel R. Ramenzoni (antiga Papirus) e a Cerâmica Figueira, estabelecida no bairro do Cascalho.

Foi voluntário na Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, do bairro do Cascalho, como festeiro, reconhecido por toda a comunidade, como também sócio e torcedor do Cascalho F.C. 

Faleceu em 27 de junho de 1985 e foi sepultado no Cemitério Municipal do bairro do Cascalho. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de setembro de 2005. 
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